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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA 

COMARCA DE FORMIGA – ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

Autos de origem PIC n.º 32.16.0261.0006907/2022-65 

Natureza: Denúncia 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

exercício das suas funções constitucionais e legais, com fundamento no art. 129, I, da 

Constituição Federal, no art. 120, I, da Constituição Estadual, no art. 25, III, da Lei n.º 8.625/93 

e no art. 66, V, da Lei Complementar Estadual n.º 34/94, oferece DENÚNCIA em desfavor de: 

 

LEANDRO PIMENTEL DA SILVA DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, estudante, nascido em 16.02.1988, natural de Belo 

Horizonte/MG, filho de Rubens José da Silva e Delma Aparecida 

Pimentel, portador do RG MG-14.460.481, inscrito no CPF sob o n.º 

086.645.306-70, residente e domiciliado na Rua Chile, n.º 530, Bairro 

São Sebastião, Formiga/MG; 

 

VLADIMIR MOREIRA GOMES, brasileiro, solteiro, médico, 

nascido em 05.03.1978, natural de Governador Valadares/MG, filho 

de Valdeir Moreira Gomes e Elza José da Silveira, portador do RG 

MG-14.043.635, inscrito no CPF sob o n.º 082.022.236-44, residente e 

domiciliado a Rua Carolina Justina Vilela, n.º 560, Bairro Bela Vista, 

Formiga/MG; 

 

ÉDER LEAL, brasileiro, casado, enfermeiro, nascido em 06.09.1981, 

natural de Córrego Fundo/MG, filho de José Geraldo Leal e Nadir 

Maria Leal, portador do RG MG-12.367.276, inscrito no CPF sob o 

n.º 054.624.896-92, residente e domiciliado na Rua São Vicente de 

Paula, n.º 239, Bairro Santa Tereza, Formiga/MG; 
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JULLIAN LUÍS PINTO, brasileiro, casado, enfermeiro, nascido em 

31.01.1985, natural de Formiga/MG, filho de Hélio Luiz Pinto e 

Selma Rodrigues Pinto, portador do RG MG-14.848.907, inscrito no 

CPF sob o n.º 076.539.146-59, residente e domiciliado na Rua Dr. 

Teixeira Soares, n.º 380-A, Centro, Formiga/MG; 

 

JULIANA CRISTINA SILVA AZEVEDO, brasileira, casada, 

técnica de enfermagem, nascida em 19.06.1979, natural de 

Formiga/MG, filha de José Gabriel da Silva e Maria Lúcia da Silva, 

portadora do RG MG-13.239.296, inscrita no CPF sob o n.º 

040.168.986-76, residente e domiciliada na Rua Santa Doroteia, n.º 

55, Bairro Água Vermelha, Formiga/MG; e 

 

CAROLINE ROBERTA GONÇALVES, brasileira, solteira, técnica 

de enfermagem, nascida em 02.03.2000, natural de Formiga/MG, filha 

de Carlos Roberto Gonçalves e Edna Maria dos Santos Gonçalves, 

portadora do RG MG-21.468.304, inscrita no CPF sob o n.º 

151.034.676-74, residente e domiciliada na Rua Manuel Rodrigues 

Vilela, n.º 24, Bairro Rosário, Formiga/MG; 

 

Pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

1 – DOS FATOS 

 

No período de julho de 2021 a março de 2022, os acusados LEANDRO 

PIMENTEL DA SILVA DOS SANTOS, VLADIMIR MOREIRA GOMES, ÉDER LEAL, 

JULLIAN LUÍS PINTO, JULIANA CRISTINA SILVA AZEVEDO e CAROLINE ROBERTA 

GONÇALVES, em unidade de desígnios e divisão de tarefas, deram causa à instauração de 2 

(dois) processos administrativos disciplinares, imputando às vítimas MARINEZ LUIZA 

ALVES SILVA e RAMIRA BORGES MARTINS infração ético-disciplinar de que as sabiam 

inocentes. 
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1.1 – Do Contexto 

 

Antes de adentrar nos fatos propriamente ditos, importante apresentar o 

contexto no qual se desenvolveram as condutas tidas como criminosas. 

 

Os fatos referem-se prioritariamente ao período de julho de 2021 a março de 

2022, e se deram na sede da Unidade de Pronto Atendimento - UPA de Formiga, no Hospital de 

Campanha COVID-19 e na Tenda COVID-19. 

 

Na época, LEANDRO PIMENTEL DA SILVA DOS SANTOS era Secretário 

Municipal de Saúde, ÉDER LEAL era Diretor da UPA, VLADIMIR MOREIRA GOMES era 

médico Responsável Técnico da UPA e da Tenda COVID-19, terceirizado, contratado por meio 

do Consórcio Publico ICISMEP. JULLIAN LUÍS PINTO era enfermeiro contratado da UPA e 

designado Supervisor de Enfermagem. JULIANA CRISTINA SILVA AZEVEDO e 

CAROLINE ROBERTA GONÇALVES eram técnicas de enfermagem da UPA contratadas. 

 

A vítima MARINEZ LUIZA ALVES SILVA é servidora pública municipal em 

Formiga, efetiva no cargo de técnica de enfermagem desde o ano de 2010, e grande parte desse 

tempo prestou serviços na UPA de Formiga. Nunca teve contra si nenhum registro formal que 

desabonasse sua conduta no serviço, muito menos sofreu qualquer processo administrativo 

disciplinar anterior. 

 

A vítima RAMIRA BORGES MARTINS também é servidora pública 

municipal em Formiga, em estágio probatório no cargo de técnica de enfermagem desde o ano 

de 2020. Tem formação como Enfermeira e já lecionou em cursos de enfermagem. Em 

30.05.2017, foi nomeada para exercer o cargo em comissão de “Gerente de Enfermagem no 

PAM” (antigo nome da UPA de Formiga)”. Além disso, em 09.04.2021, foi contratada como 

Enfermeira pelo Município de Formiga para prestar serviços no Hospital de Campanha COVID 

-19, sendo, por sua qualidade técnica, designada Responsável Técnica de Enfermagem da UTI. 

 

As vítimas são companheiras, trabalhavam na UPA na mesma escala, e, para 

garantir o sustento delas e do filho de MARINEZ que com elas vive, ainda trabalhavam em 
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outros locais, sendo MARINEZ no Município de Córrego Fundo e RAMIRA na Santa Casa de 

Caridade de Formiga. 

 

1.2 – Dos Vínculos Associativos dos Acusados 

 

O acusado VLADIMIR MOREIRA GOMES, ao menos desde o ano de 2017, 

possui negócios jurídicos com o Município de Formiga, em razão de ser sócio da pessoa jurídica 

DUCARMO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., a qual foi contratada pelo mencionado ente 

federativo para prestação de serviços de plantões médicos na UPA do Município. 

 

Ao final do ano de 2019, época em que o acusado LEANDRO PIMENTEL DA 

SILVA DOS SANTOS ocupava o cargo de Secretário Municipal de Saúde em Formiga, o 

contrato do Município com a DUCARMO foi extinto. A partir de então, o Município aderiu ao 

consórcio público da INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

PARAOPEBA – ICISMEP, o qual, por sua vez, contratou a pessoa jurídica SERMEP 

SERVIÇOS MÉDICOS S/A, de nome fantasia GRUPO LIVE MED, para recrutar e remunerar 

os médicos que prestam os serviços de plantonistas na UPA. 

 

No procedimento próprio que apura essa contratação, constatou-se que a 

indicação dos médicos, as funções a serem por eles exercidas e o valor da remuneração 

dependiam exclusivamente da atuação do gestor local do Município consorciado, no caso de 

Formiga, ao acusado LEANDRO PIMENTEL. 

 

Observado o período de 2020 até os dias atuais, por meio da análise dos 

serviços médicos contratados pelo Município de Formiga pelo ICISMEP, fica claro o crescente 

prestígio do acusado VLADIMIR MOREIRA GOMES perante a Administração Municipal, em 

especial perante o acusado LEANDRO PIMENTEL. 

 

Como exemplo do poder de influência, cita-se o fato de que, a pedido de 

LEANDRO PIMENTEL, por via do consórcio do ICISMEP, VLADIMIR exerceu, entre outras, 

as funções especialmente criadas para ele de: 1) “Diretor Técnico da UPA” com remuneração de 

R$ 22.446,69 (vinte e dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e nove 
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centavos); 2) “Médico do Hospital de Campanha COVID-19” com remuneração de R$ 

13.131,31 (cento e trinta e um mil cento e trinta e um reais e trinta e um centavos); 3) “Controle 

de Atendimento Médico” com remuneração de R$ 15.757,58 (quinze mil setecentos e cinquenta 

e sete reais e cinquenta e oito centavos). Na respectiva investigação, há indícios de que tais 

valores são notoriamente acima da média de mercado. Além disso, VLADIMIR era designado 

por LEANDRO para ser o único médico que realizava “pequenas cirurgias” para o Município de 

Formiga. Apurou-se, ainda, que VLADIMIR, por sua condição de Responsável Técnico da 

UPA e do Hospital de Campanha COVID-19, além de ser o autor da escala dos médicos de 

plantão, também os realizava, sendo por eles remunerado. Com efeito, por diversos períodos, 

VLADIMIR realizou várias destas funções cumulativamente no mesmo mês, recebendo altas 

cifras de dinheiro público. Por fim, importa registrar que todas essas funções eram exercidas 

sem prejuízo do trabalho de VLADIMIR como plantonista do SAMU e da SANTA CASA de 

Formiga. 

 

Além disso, a exposição do acusado VLADIMIR como pessoa que falava em 

nome do Município de Formiga em notícias de jornais, cujos links da matéria, também 

comprovam o seu poder de ingerência e influência1. 

 

O acusado ÉDER LEAL também é pessoa da mais estrita confiança de 

LEANDRO PIMENTEL, pois, durante a gestão deste, exerceu o cargo comissionado de 

DIRETOR DA UPA. Além disso, coube a ÉDER LEAL substituir LEANDRO PIMENTEL no 

cargo de Secretário Municipal de Saúde em Formiga, dada a pretensão deste em concorrer às 

eleições gerais de 2022. ÉDER LEAL manteve a estrutura de trabalho e de pessoal de 

LEANDRO. 

 

O acusado JULLIAN LUÍS PINTO é enfermeiro e trabalhou na UPA de 

Formiga na condição de contratado. É pessoa de confiança de LEANDRO PIMENTEL, 

VLADIMIR e ÉDER, seja porque era habitualmente contratado por processo seletivo 

 
1 https://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2021/03/18/interna_gerais,1248288/sem-mao-de-obra-formiga-remaneja-
equipes-dos-postos-de-saude-para-hospital.shtml 
https://ultimasnoticias.inf.br/noticia/upa-de-formiga-conta-com-ponto-de-apoio-para-as-forcas-de-seguranca-publica-
do-municipio/ 
https://m.facebook.com/prefeituraformiga/videos/o-diretor-da-upa-dr-vladmir-moreira-tem-um-recado-a-
popula%C3%A7%C3%A3o/214510987433340/ 
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simplificado por análise de currículo, seja porque, apesar de ter respondido a Processo 

Administrativo Disciplinar do qual resultou encaminhamento de representação ao Conselho 

Regional de Enfermagem por erro na aplicação de medicação durante serviço prestado na UPA 

de Formiga, ainda manteve seu contrato administrativo até o dia que não pôde mais renovar. Foi 

designado pela Responsável Técnica de Enfermagem da UPA, Dayane Oliveira, companheira 

do acusado VLADIMIR, como um dos Supervisores da Enfermagem. Além disso, próximo do 

final de seu último contrato administrativo de enfermeiro da UPA, mas após ele ter elaborado a 

Comunicação Interna de conteúdo falso que resultou no afastamento das vítimas RAMIRA e 

MARINEZ, a “FUNERÁRIA DO HELINHO”, de quem são sócios os seus genitores, foi 

diretamente contratada no dia 10.03.2022 pelo Município de Formiga para serviços de traslado 

funerário no valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 

 

As acusadas JULIANA CRISTINA SILVA AZEVEDO e CAROLINE 

ROBERTA GONÇALVES exerceram as funções de técnicas de enfermagem durante os fatos 

em questão, na condição de contratadas. Foram uma das poucas técnicas beneficiadas com a 

prorrogação extraordinária dos seus contratos de trabalho, o que se deu logo após elas 

subscreverem as Comunicações Internas de conteúdo falso que foram utilizadas para afastar as 

vítimas RAMIRA e MARINEZ. JULIANA possuía nítida animosidade com as vítimas, tanto 

que também elaborou outra Comunicação Interna, de conteúdo genérico, contra elas. 

 

1.3 – Dos Dois Crimes de Denunciação Caluniosa 

 

A partir do mês de julho de 2021, os denunciados LEANDRO PIMENTEL, 

ÉDER LEAL e VLADIMIR MOREIRA GOMES deram início ao plano para afastar as 

servidoras e vítimas MARINEZ e RAMIRA da UPA de Formiga. 

 

Segundo se apurou, o motivo do plano consistia no fato de que RAMIRA, 

outrora prestigiada enfermeira que ocupou o cargo comissionado de “Gerente do PAM” na 

gestão dos acusados, e designada na função de “Responsável Técnica da Enfermagem do 

Hospital Campanha COVID-19 (UTI)”, a partir de julho de 2021 se mostrou um obstáculo à 

pretensão deles e um risco à imagem de “bons gestores” da UPA. Isso porque, sabedora dos 

trâmites de uma unidade de saúde, RAMIRA por diversas vezes se deparava com 
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irregularidades e as repassava aos acusados LEANDRO, ÉDER e VLADIMIR. Estes, ao invés 

de buscar solucioná-las, preferiram calá-la e afastá-la. 

 

A síntese destas irregularidades noticiadas por RAMIRA consta de ofício por 

ela remetido à Vigilância Sanitária Estadual em Divinópolis (ff. 24/26 do PIC anexo): 
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Para além destas irregularidades noticiadas por RAMIRA, tramitam na 3ª 

Promotoria de Justiça de Formiga diversos outros procedimentos de investigação por fatos 

aparentemente ilícitos na UPA de Formiga envolvendo especialmente os acusados LEANDRO e 

VLADIMIR, conforme relação anexa: 

 

Número do Procedimento Fato objeto de apuração 

32.16.0261.0006553/2022-20 Apurar a prática, em tese, do crime de infração de 

medida sanitária, em razão do atendimento de 

FLAVIANO PINTO DE FREITAS, parente de 

LEANDRO PIMENTEL, na UPA de Formiga, 

com sintomas de doenças respiratórias, enquanto 

vigia o protocolo municipal que obrigava o 

atendimento desse tipo de doença no Ginásio do 

Vicentão, como medida sanitária para impedir a 

propagação da doença contagiosa COVID-19. 

02.16.0261.0005094/2022-56 Apuração de possíveis atos de improbidade 

administrativa em razão de indícios da ausência 

de prestação de serviços por parte do médico 

Aguinaldo Bicalho Ervilha Júnior na condição de 
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Responsável Técnico pelo Serviço de UTI do 

Hospital COVID de Formiga 

32.16.0261.0005002/2022-90 Apurar prática, em tese, de crime de prevaricação 

ou advocacia administrativa, em razão de 

favorecimento a MARIA DE FÁTIMA PINTO 

SANTOS, sogra de LEANDRO PIMENTEL, 

para fins de internação em leito clínico na Santa 

Casa de Caridade de Formiga/MG, em 

detrimento de outros pacientes que já 

aguardavam a mesma vaga anteriormente. 

02.16.0261.0005761/2022-89 Notícia de que o Responsável Técnico dos 

médicos da UPA de Formiga/MG, Vladimir, teria 

oferecido para interferir na fila para agendamento 

de exames eletivos na Secretaria de Saúde de 

Formiga/MG, em favor da cidadã VITÓRIA DE 

MORAIS ALVES. 

 

Neste contexto, no período de 06.08.2021 a 16.11.2021, EDER LEAL solicitou 

e recebeu 8 (oito) Comunicações Internas da lavra de servidores e de um paciente, relatando 

supostos fatos irregulares praticados por MARINEZ e RAMIRA em razão do serviço prestado 

na UPA de Formiga: 

 

Data da CI Resumo do fato Autor da CI Vínculo do autor da 

CI com a 

Administração 

Municipal 

06.08.2021 Marinez teria tratado 

como grosseria e 

insultado a servidora 

do SAMU Patrícia 

Alves da Costa Melo 

Patrícia Alves da 

Costa Melo 

Técnica de 

enfermagem 

contratada  

24.08.2021 Marinez teria tratado 

gritado com Poliana 

Carlos Silva, 

Poliana Carlos Silva Comissionada de 

livre recrutamento 
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assistente social da 

UPA 

24.09.2021 Reclamação do 

técnico de 

enfermagem 

Adriedson José Ramos 

de que Marinez e 

Ramira, seriam 

arrogantes e 

destratavam os 

servidores 

contratados. 

Adriedson José 

Ramos 

Técnico de 

enfermagem 

contratado 

25.09.2021 Reclamação da técnica 

de enfermagem 

Renata de Fátima 

Tobias Leal de que 

não iria mais trabalhar 

no plantão de Marinez 

e Ramira, pois elas, 

por serem efetivas, a 

humilhavam e não 

gostavam de ajudá-la. 

Renata de Fátima 

Tobias Leal 

Técnica de 

enfermagem 

contratada 

10.11.2021 Pedido de Juliana 

Cristina Silva 

Azevedo para que 

fosse trocada de 

plantão, porque 

Marinez não 

cooperava, brigava e 

falava alto. 

Juliana Cristina Silva Técnica de 

enfermagem 

contratada 

15.11.2021 Relato de Márcia 

Cristina Silva a 

respeito de Marinez, 

imputando a ela um 

comportamento 

Márcia Cristina Silva Enfermeira 

contratada 
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arrogante por ser 

concursada. Além 

disso, relatou uma 

divergência de 

trabalho entre as 

técnicas Marinez e 

Juliana. 

16.11.2021 Relato de Andrea 

Alessandra Mendes no 

sentido de Marinez 

fala alto e diz 

palavrões e que fazer 

plantão com ela era 

desagradável 

Andrea Alessandra 

Mendes 

Técnica de 

enfermagem 

contratada 

Sem data Relato do paciente 

Rodrigo Lago Rodarte 

dizendo que foi 

atendido por Ramira, 

mas ela foi muito 

arrogante e ríspida 

Rodrigo Lago Rodarte Particular que 

frequenta a UPA com 

regularidade 

 

Verifica-se que vários dos relatos são genéricos, limitados à percepção subjetiva 

dos autores dos documentos, e nenhum deles, nem em tese, apresenta qualquer relevância 

jurídica para o fim de instruir Procedimento Administrativo Disciplinar. Contudo, conforme o 

que foi dito por parte das próprias pessoas que elaboraram os documentos, eles foram 

formalizados a pedido expresso do acusado ÉDER LEAL ou da Responsável Técnica da 

Enfermagem, Dayane Oliveira, companheira do acusado VLADIMIR MOREIRA GOMES, 

para que eles fossem o motivo para adoção de medidas contra as vítimas MARINEZ e 

RAMIRA. 

 

Percebe-se, também, que como estratégia para se atingir a vítima RAMIRA, 

praticamente todo o conteúdo das Comunicações Internas refere-se ao suposto jeito expansivo 

da vítima MARINEZ, atribuindo-se a ela grosserias, alto tom de voz, uso de palavrões, situação 

esta nunca registrada anteriormente nos mais de 10 (dez) anos de serviços por ela prestados. 



 

 

 
 

3ª Promotoria de Justiça de Formiga 
Curadoria de Defesa do Patrimônio Público 

 

Página 12 de 26 
Guilherme de Sales Gonçalves 
Promotor de Justiça 

Criar Comunicações Internas contra MARINEZ foi a estratégia utilizada pelos 

acusados diante da extrema dificuldade em se obter algo contra a vítima RAMIRA, profissional 

exemplar, de reconhecida técnica, comprometida com o trabalho e discreta. 

 

Tanto é assim que os documentos que instruem os 2 (dois) Processos 

Administrativos Disciplinares são praticamente os mesmos, apesar de que nem todos eles 

referem-se a fatos supostamente praticados por ambas. 

 

Também em retaliação à vítima RAMIRA, o acusado LEANDRO PIMENTEL 

determinou a rescisão antecipada do contrato dela de enfermeira no Hospital de Campanha 

COVID-19. Estava previsto no contrato o termo final em 08.10.2021, mas foi rescindido em 

15.09.2021. Assim, por seu próprio arbítrio, rescindiu com a enfermeira mais capacitada, tanto 

que era a responsável técnica, mas manteve o contrato de outros enfermeiros, haja vista que 

ainda era necessário esse serviço nas unidades de saúde.  

 

Consta dos autos a transcrição de uma mensagem de áudio enviada à vítima 

RAMIRA por Sueli Maria Carvalho Resende, técnica de enfermagem que trabalhou com ela e 

MARINEZ na UPA. Após ter sido arrolada como testemunha no Processo Administrativo 

Disciplinar, ela envia o áudio para RAMIRA relatando o seu temor em prestar depoimento, pois 

noticia a existência de uma trama contra elas por parte dos “graúdo”, os “cabeçudo”, 

facilmente entendido como os acusados LEANDRO, ÉDER e VLADIMIR (f. 183 do PIC 

anexo): 
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Pelo teor de alguns dos documentos, é nítido que o acusado ÉDER LEAL 

realizou uma busca ativa para que estes autores das Comunicações Internas buscassem na 

memória e relatassem qualquer fato contra as vítimas MARINEZ e RAMIRA. E o fez 

escolhendo as pessoas certas para seu propósito, dado que todas elas não possuíam vínculos 

estáveis com a Administração Pública, sendo ou contratados ou comissionado. Além disso, de 

um universo de 54 (cinquenta e quatro) servidores efetivos, 84 (oitenta e quatro servidores 

contratados), 1 (um) comissionado e um incontável número de pacientes atendidos na UPA de 

Formiga, os acusados LEANDRO, ÉDER e VLADIMIR somente conseguiram arrecadar esses 

8 (oito) frágeis relatos contra as vítimas em questão nestes mais de 7 (sete) meses de 

perseguição. 

 

Seja por acreditar que estes relatos eram suficientes ou por acreditar que não 

conseguiria nada mais contra as vítimas, no dia 29 de novembro de 2021, o acusado ÉDER 

LEAL, que manteve consigo as Comunicações Internas por vários meses sem nem dar ciência 

delas às vítimas, decidiu encaminhá-las para o acusado LEANDRO PIMENTEL instruindo a 

Comunicação Interna 73/2021 e pediu providências urgentes (f. 137 do PIC anexo):  
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O acusado LEANDRO PIMENTEL recebeu as Comunicações Internas, mas no 

período de 29.11.2021 a 08.03.2022 nada fez com os documentos, muito menos dar ciência 

deles às vítimas. 

 

Neste mesmo período de 29.11.2021 a 24.02.2022, por motivos que os acusados 

não souberam explicar, nenhuma outra Comunicação Interna contra MARINEZ e RAMIRA foi 

elaborada e encaminhada à chefia. 

 

Importante reafirmar que todos os fatos ocorreram à revelia das vítimas 

MARINEZ e RAMIRA, as quais somente vieram a ter conhecimento das Comunicações 

Internas por oportunidade da citação nos respectivos Processos Administrativos Disciplinares. 

Em momento algum nos meses relatados, os acusados LEANDRO PIMENTEL e ÉDER LEAL 

reuniram-se com as vítimas para dar a elas ciência dos fatos e oportunizar o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

Certamente, o acusado LEANDRO PIMENTEL sabia que as Comunicações 

Internas que ele tinha em mãos não teriam força jurídica para fundamentar um ato 

administrativo para afastamento as vítimas de suas funções, muito menos autorizar a abertura de 

Processo Disciplinar.  

 

Foi então que, em 24.02.2022, após ajuste dos acusados LEANDRO, ÉDER e 

VLADIMIR, eles mudaram a estratégia e resolveram, por conta própria, por um fim na 

prestação de serviços de MARINEZ e RAMIRA na UPA de Formiga. Ajustaram que 

VLADIMIR elaboraria documentos falsos, imputando às vítimas falas criminosas contra eles 

mesmos, para que, de imediato, EDER as encaminhasse a LEANDRO e esse determinasse o 

afastamento delas da UPA. 

 

Então, VLADIMIR, valendo-se do seu prestígio decorrente da condição de 

médico responsável técnico da UPA e de pessoa próxima do Secretário de Saúde LEANDRO, 

redigiu 2 (dois) relatórios relatando falsos fatos contra as vítimas MARINEZ e RAMIRA, e que 

foram determinantes para que elas fossem afastadas da UPA e transferidas para a 

Residência Inclusiva, bem como contra elas fossem instaurados o Processo Administrativo 
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Disciplinar n.º 006/2022 (contra MARINEZ) e Processo Administrativo Disciplinar n.º 

007/2022 (contra RAMIRA). 

 

Em data não precisada, mas entre o dia 24/2/2022 a 01/3/2022, o acusado 

VLADIMIR MOREIRA GOMES elaborou no seu computador que ficava na sala dos médicos, 

em cima de uma mesa de vidro, a Comunicação n.º 10/2022 (f. 139 do PIC anexo) e pediu para 

que a técnica de enfermagem contratada, a acusada CAROLINE ROBERTA GONÇALVES, 

assinasse tal documento. O documento afirma que, no plantão noturno de 24.02.2022, a vítima 

RAMIRA disse que o médico Vladimir “estaria desviando dinheiro público” e que o 

coordenador da UPA, ÉDER LEAL, era um “pinto do lixo” (fl. 139 do PIC): 

 

 

Ouvida na Promotoria de Justiça, a acusada CAROLINE confirmou que quem 

elaborou o documento foi o próprio acusado VLADIMIR, e, apesar de confirmar que teria 

ouvido RAMIRA proferir aqueles dizeres, não conseguiu descrever nenhuma circunstância 

referente às supostas falas. Na mesma oportunidade, afirmou que não disse nada sobre o escrito 

da parte final do documento, pois isso foi obra do VLADIMIR. 
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Posteriormente, em 01.03.2022, com a mesma formatação, tipo de letra, timbre 

e saudações, o acusado VLADIMIR MOREIRA GOMES elaborou no seu computador que 

ficava na sala dos médicos sobre uma mesa de vidro o relatório subscrito pela acusada 

JULIANA CRISTINA SILVA AZEVEDO, Keila Cristina Oliveira e pelo acusado JULLIAN 

LUÍS PINTO (f. 138 do PIC anexo). 

 

No documento, datado de 26.02.2022, aproveitando-se de uma discussão de 

trabalho entre o acusado JULLIAN LUÍS PINTO e as vítimas MARINEZ e RAMIRA sobre 

horário descanso da equipe, VLADIMIR inseriu informações falsas no sentido de que elas 

teriam ofendido as colegas de trabalho chamando-as de “preguiçosas”, bem como dito que 

ÉDER LEAL era um “pinto no lixo”, que o médico VLADIMIR MOREIRA “desviava 

dinheiro da UPA” e que o Secretário de Saúde “fazia rolo com o dinheiro público” (fl. 138): 
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Depois de confeccionado o relatório por VLADIMIR, coube ao acusado 

JULLIAN, ciente do propósito de seus chefes, além de subscrever o documento, realizar uma 

busca ativa entre os servidores da UPA para o assinarem. 

 

A acusada JULIANA CRISTINA SILVA AZEVEDO, que sempre nutriu forte 

antipatia em relação às vítimas, tanto que havia feito uma Comunicação Interna contra elas no 

ano de 2021, alegando fatos genéricos, e pedindo para não trabalhar na mesma escala delas, 

ciente do interesse escuso de VLADIMIR, EDER e JULLIAN, a ele aderiu prontamente e 

assinou o documento. 

 

A outra assinatura é da servidora efetiva Keila Cristina Oliveira, que esclareceu 

em sua oitiva na Promotoria que assinou o documento a pedido de VLADIMIR, após ser 

chamada por ele para comparecer a TENDA COVID, e que, apesar de não ter ouvido as ofensas 

constantes do documento, o assinou porque a discussão de fato ocorreu e por ter ficado chateada 

com RAMIRA por ter insinuado que ela não estaria trabalhando a contento no dia dos fatos. 

 

No referido documento, consta o nome da outra enfermeira supervisora, 

MÁRCIA CRISTINA SILVA, que de fato estava trabalhando no dia e local, mas não assinou o 

documento. Ela disse também que não presenciou essas ofensas. Disse, ademais, que o acusado 

JULLIAN havia anunciado que estaria elaborando um documento contra as vítimas RAMIRA e 

MARINEZ e pedindo as pessoas que o assinassem. 

 

A vítima RAMIRA, tão logo ficou ciente do plano de JULLIAN e VLADIMIR 

para arrecadar assinaturas no documento falso contra elas, compareceu na sala dos médicos da 

UPA de Formiga e registrou, por fotografia do seu aparelho celular, as duas versões do 

relatório, uma das quais já subscrita pelo acusado JULLIAN (ff. 266/268 do PIC anexo): 
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Para confirmar a autenticidade das fotografias, os Oficiais do Ministério Público 

compareceram na UPA de Formiga para localizar a mesa de vidro retratada nas fotografias e 

atestaram o seguinte (f. 416 do PIC anexo): 
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No mesmo período, os acusados VLADIMIR e ÉDER solicitaram que os 

empregados da UPA, Ronan de Sá Pinto e Valmir Lopes, elaborassem Comunicações Internas 

elogiosas a eles e críticas à pessoa da vítima RAMIRA, para que também fossem encaminhadas 

ao acusado LEANDRO PIMENTEL e fossem utilizadas no Processo Administrativo 

Disciplinar. Conforme se observa do documento, ele é nitidamente genérico e encomendado (ff; 

198 e 199 do PIC anexo). 
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Nos Processos Administrativos Disciplinares, constam todas as Comunicações 

Internas de 2021 e 2022, apesar de neles constar apenas um ofício de encaminhamento feito 

pelo acusado ÉDER LEAL ao acusado LEANDRO PIMENTEL em 29.11.2021. 

 

Ouvido na 3ª Promotoria de Justiça, o acusado ÉDER LEAL juntou outra 

Comunicação Interna de encaminhamento referente às Comunicações Internas do ano de 2022, 

datada de 03.03.2022 (f. 388 do PIC anexo). 
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Todavia, por ter data posterior (03.03.2022), a referida Comunicação Interna é 

incompatível com a Comunicação Interna de n.º 076/2022, datada 02.03.2022, em que o 

acusado LEANDRO PIMENTEL encaminha todas as Comunicações Internas de 2021 e 2022 

ao Prefeito Eugênio Vilela Júnior, solicitando a abertura de sindicância contra MARINEZ e 

RAMIRA (f. 136 do PIC anexo). 

 

Por sua vez, o Prefeito de Formiga, ao receber do acusado LEANDRO 

PIMENTEL os documentos referentes às vítimas MARINEZ e RAMIRA, com celeridade, 

encaminhou-os ao Corregedor Municipal Luiz Henrique Resende. 

 

Em 07.03.2022, foram publicadas a Portaria n.º 4.695/2022 e Portaria n.º 

4.694/2022, em que o Prefeito determina a abertura de Processos Administrativos Disciplinares 

contra as mencionadas vítimas. 

 

Após as aberturas dos Processos Administrativos Disciplinares, as vítimas 

foram informadas, via WhatsApp, que deveriam trabalhar na Residência Inclusiva, setor 

pertencente à outra Secretária, a de Desenvolvimento Humano. Ao buscarem maiores 
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informações sobre essa decisão, pois, até então, as vítimas nada sabiam a respeito das 

Comunicações Internas, elas compareceram à Câmara Municipal de Formiga solicitando 

atuação no caso. 

 

Ato seguido, o acusado LEANDRO PIMENTEL formalizou as transferências 

das vítimas mediante notificação por elas recebidas no dia 21.03.2022, justificando o ato 

administrativo nos mesmos documentos que deram ensejo à instauração dos Processos 

Administrativos Disciplinares. 

 

Além disso, para defender tudo o que havia sido feito até então contra as 

vítimas MARINEZ e RAMIRA, o acusado LEANDRO PIMENTEL compareceu em um 

programa da Rádio 93 Play e publicamente, sem ao menos ter dado a mínima oportunidade de 

defesa a elas, deu publicidade de parte do conteúdo das Comunicações Internas, inclusive da 

abertura dos processos administrativos disciplinares. 

 

Em razão da exposição pública vexatória, as vítimas desde então encontram-se 

afastadas de suas funções por questões psiquiátricas. A transferência também resultou em 

prejuízo financeiro a elas, pois deixaram de receber por rubricas pagas somente aos técnicos de 

enfermagem que trabalham na urgência e emergência da UPA. Por fim, a transferência para 

Residência Inclusiva impõe a elas o trabalho em horário comercial, de segunda a sexta, o que as 

impede de exercer os outros empregos, MARINEZ como técnica de enfermagem em Córrego 

Fundo/MG e RAMIRA como enfermeira na Santa Casa de Caridade de Formiga. 

 

Em razão do falso relatório produzido por VLADIMIR, ele mesmo solicitou o 

registro do REDS n.º 2022-009344202-001, e ingressou no Juizado Especial de Formiga contra 

as vítimas MARINEZ e RAMIRA pedindo que elas fossem proibidas de falar dele, bem como 

pagassem indenização por danos morais. Esse processo ainda tramita, sem decisão (autos n.º 

5001921-93.2022.8.13.0261). 
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2 – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, estando os denunciados LEANDRO PIMENTEL DA 

SILVA DOS SANTOS, ÉDER LEAL, VLADIMIR MOREIRA GOMES, JULLIAN LUÍS 

PINTO e JULIANA CRISTINA SILVA AZEVEDO incursos no artigo 339, caput, do Código 

Penal, por duas vezes (PAD de Ramira e Marinez), e CAROLINE ROBERTA 

GONÇALVES incursa no artigo 339, caput, do Código Penal, por uma vez (PAD de 

Ramira), requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS que seja 

recebida a presente denúncia, instaurando-se o regular processo-crime, com a citação dos 

denunciados para apresentarem defesa no prazo de 10 (dez) dias, designando-se audiência para 

oitiva das vítimas e testemunhas abaixo arroladas e interrogatório, até final julgamento e 

condenação. 

 

Requer, ainda, que lhes seja aplicada a sanção prevista no art. 15, III, da 

Constituição Federal. 

 

Pugna pela fixação, na sentença condenatória, de valor mínimo para a reparação 

dos danos causados às vítimas pelas infrações, nos termos do artigo 387, IV, do Código de 

Processo Penal, em valor não inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada uma. 

 

VÍTIMAS: 
1 – MARINEZ LUIZA ALVES SILVA, residente na Rua José Luiz Guerra Barreiros, n.º 539, 

Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Formiga/MG; 

2 – RAMIRA BORGES MARTINS, residente na Rua José Luiz Guerra Barreiros, n.º 539, 

Bairro Nossa Senhora de Lourdes, Formiga/MG. 

 

TESTEMUNHAS: 
1 – Sueli Maria Carvalho Resende, residente na Rua Misael José, n. 16, bairro Quartéis, 

Formiga/MG; 
2 – Márcia Cristina Silva, residente na Rua Donato Rocha, n.º 780, apto n.º 101, Bairro São 

José, Arcos/MG, celular (37) 9.9867-1668. 

3 – Keila Cristina de Oliveira, residente na Rua Juca Almeida, n. 367, bairro Maringá, 
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Formiga/MG, celular (37) 9.8802-1831; 

4 – Poliana Carlos Silva, residente na Rua Ramiro Fonseca, n. 95, apto 102, Centro, 

Formiga/MG; 

5 – Renata de Fátima Tobias Leal, residente na Rua Marinha Gertrudes, n. 16, bairro Novo 

Horizonte, Formiga/MG; 

6 – Ronan de Sá Pinto, residente na Rua Lucimar Vital dos Santos, n. 214, bairro Elza Dinorá, 

Formiga/MG; 

7 – Andrea Alessandra Mendes, residente na Rua Mouro de Souza, n. 31, bairro Engenho de 

Serra, Formiga/MG; 
 

Formiga/MG, 12 de agosto de 2022. 
 

 

Guilherme de Sales Gonçalves 

Promotor de Justiça 


